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CORPO DE AUDITORES 

 

 

SENTENÇA DO AUDITOR SAMY WURMAN 

 

PROCESSO: TC-1281/989/13. 

 

ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAL EFETIVOS DE BAURU. 

     

RESPONSÁVEL: VANDERLEI APARECIDA TOMIATI. 

 

ASSUNTO: PENSÃO. 

 

EX-SERVIDORES:  ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA E OUTROS. 

 

BENEFICIÁRIOS: LOURDES ALTO DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS. 

 

EXERCÍCIO: 2012. 

 

INSTRUÇÃO: UR-13 - REGIONAL DE ARARAQUARA/DSF-I. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Fiscalização (Evento 8.3) procedeu a 

verificação nos atos de pensão concedidos pelo Órgão no 

exercícicio de 2012, tendo constatado que três remanescentes 

de 2008 e um do ano de 2005, em virtude de não inclusão no 

arquivo CaaEnvio das épocas oportunas. 

 

Informou que os referidos documentos foram 

encaminhados a esta Corte de Contas dentro do prazo 

determinado pelas Instruções nº 2/2008. 

 

Da análise na documentação, concluiu pela 

legalidade das pensões para fins de registro, por ter 

verificado a sua regularidade. 

 

Os autos retornaram do Ministério Público de 

Contas, após o término do prazo para manifestação (Eventos 

12.0, 17.0 e 21.0). 

 

DECISÃO 

 

A instrução processual não aponta 

imperfeições nos atos concessórios de pensão realizados pelo 

órgão no exercício de 2012. 
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Dessa forma, acompanhando a manifestação 

favorável da Fiscalização e JULGO REGULARES os atos 

concessórios de pensão em exame (Evento 8.1) e, por via de 

consequência, concedo os seus registros, nos termos do inciso 

VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 

 

Por fim, esclareço que, por se tratar de 

procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 

1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 

obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

 

Publique-se, por extrato. 

1. Ao cartório para certificar o trânsito em 

julgado. 

2. Após, ao DSF competente para as 

providências cabíveis, arquivando-se em seguida. 

 

C.A., 21 de maio de 2015. 

 

 

SAMY WURMAN 

AUDITOR 

 
SW/dd 

http://www.tce.sp.gov.br/
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PROCESSO: TC-1281/989/13. 

ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAL EFETIVOS DE BAURU. 

RESPONSÁVEL: VANDERLEI APARECIDA TOMIATI. 

ASSUNTO: PENSÃO. 

EX-SERVIDORES:  ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA E OUTROS. 

BENEFICIÁRIOS: LOURDES ALTO DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS. 

EXERCÍCIO: 2012. 

INSTRUÇÃO: UR-13 - REGIONAL DE ARARAQUARA/DSF-I. 

EXTRATO:    Pelos fundamentos expostos na sentença 

referida, JULGO REGULAR a concessão de PENSAO MENSAL dos ex-

servidores (Evento 8.1), e determino, por consequência, os 

respectivos registros, nos termos e para os fins do disposto 

no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 

eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 

da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 

e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

 

 

C.A., 21 de maio de 2015. 

 

 

SAMY WURMAN 

AUDITOR 
SW/dd 

http://www.tce.sp.gov.br/

